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Fone:192) 2123-672'l I 2123-6731
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM.

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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LrcENÇA OPERAÇÃO - L.O. No 091/12-07

o rNsrITUTo on rnornçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das akibuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de J,ulho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Cal-Comp lndúetria e Comércio de Eletrônicos e lnformática Ltda.

ENDEREÇo pARÀ coRREspoxoÊxcra: Av. Torquato Tapajós, no 7503, Galpão 02
(Módulos í9, 20 e 21), Tarumá, Manaus-AM

CNPJCPF: 07.200.194/0003-80 INscRrÇÂoEsrlou,u: 06.200.906-0

06.300.760-6

Foxu: (92) 99988-5887 F,r,x: (92) 2125-9905

REGTsTRoNoIPAAM: í0í2.330í PRocESsoNs: O5Ogt12N2

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÀDE: Av. Torquato Tapajós, no 7503, Galpão 02 (Módulos 19,
20 e 21), Tarumã, nas coordenadas geográficas 03'00'46,45'S e 60'02'24,61"\N,
Manaus-AM-

FTNALTDADE: Autoriza a fabricação e montagem de componentes eletrônicos,
fabricação de peças moldadas por injeção plástica e fabricação de produtos de bens
de informática, áudio e vídeo.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRÂDloon: Méd io PonrE: Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExÇa: 0l Axo.

Atencáo:
. Esta licença é composta de 12 restrições e/ou cotrdições constantes no verso, cujo não

cumprimento/âtendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades preyistas em normas.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o documerto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests liceDça deve permatrecer na localizâç:io da atividâde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 2'0 JltL NA

Rosâ ira Geissler Juliano eSouza
écnicâ D orretorâ
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RESTR]ÇÔPS E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'091/12.07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforÍne aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012t

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
20t2.,

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0509 I l2N 2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
inleressado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividâde.

8. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,
sob controle e fiscalização do IBAMA, devendo ser apresentado atualiz.ado quando da

solicitação da renovação da Licença.
9. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá ser realizada

acompanhada do manifesto para transporte rodoviário de resíduos perigosos.
10. Cumprir na íntegÍa o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde -

PGR§S, em cumprimento com a RDC ANVISA n' 22212018.
I l. Apresentar anualmente a este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:

a) Certificado de destinação de todos os resíduos gerados na atividade do
empreendimento em ordem cronológica do período de vigência da LO, emitido via
Sistema SINIR.

b) Documento comprobatório de esgotamento da caixa de gordura, emitido via Sistema

SINIR
c) cadastro de Atividade (Modelo IPAAM)
d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

12. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos. atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela

elaboração (conforme Termo de Referência IPAAM). .
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.


